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LICENÇA DE OPERAÇAO; L.O. Nq 216119-03

o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no

uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Lucinho Oliveira Rodrigues.
ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrctl: Rodovia AM-070, Ramal Nova Esperança, Lago

. Paru, Manacapuru-AM.
CNPJ/CPF: 192.798.252-91 IrscnlÇÁo Estaot,rL:
Foxr: (92) 99122-6771 Frx:
REGrsrRo No IPAAM: í 011.3101 PRocrsso Ns: 8680/2023-61
CAR N": AM- 1302504-8514.9i 83.2651 .4829.A177 .C621.C123.8767

ArlvrDADE: Criação de Animais de Pequeno Porte - Avicultura de postura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-070, Ramal Nova Esperança, Lago Paru.
Manacapu ru-AM.
Coonoenaols GrocnÁflcls oo Inlóvtt /Trnnrno:

Ponlo Latitute (S) Lonqltudê {W) Ponto Letitüte (S) Lonqltudê (W)

\st.-01 03'16',0ó t6" 60.32',26 21' ÁsL|l 03.t6't4 21" ó0"12'30.01"

ASL-02 03.1ó'10.29' 60"32!4 Io', ASl,-t2 03.t6't,t.ll" ó0"32',30 t7"
ASl.-0J 0l"l6l1.95" ÀsI--t3 0l"ló't4 04" 60.3!'30 2r"
tsl.0l 0l"t6l4 l5' 60"32',23 .43" ASt_-H 01"t6'B 9t" ', :]i \

\sl.-05 03.16'tó.53" ffi"3222.47" \sl_-t5 03.1ó'1r.55" .. rt l\ \:
01"16'l E 99" ó0e32'22 38" ,\sL-tó 03"tó' t9"

{sI -07 03.1ó'10 9t" ó0"12'2:.lE' ASI--t7 03oló'10 94" 60-tt'28 80"
.\st.-08 03.16'15 81" 60.32',25.90" ASl,-18 01"16'10.68" 60"12'29.00'
,\st.-09 03.1ó'1.1.98" 60"3727 04" Âst.-t9 03"t6'10 ó5" 60"32',19 05',

:\sl.-10 03"ró't4 50' ó0.32'28 07" \st 20 03.r6'08:3" 60032'.21.27',

FINALTDADE: Autorizar a atividade. de Criação de Animais de Pequeno Porte. avrcultura de
postura, bem como, a estruture de fabricação de ração para as aves. em uma ea e 4.29
hectares, no imóvel denominado "SÍtio São Francisco".

PorENCrALPol-trrooúDncn-r»loon: Pequeno Ponrr: Grande
DADos Do I uó\'ELlTERRENo:

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 04 Axos.
Àtcn(iro:
. Estr licença é compostâ de 15 restriçôcs e/ou condiçôes constrntes no verso, cujo não cumprimento/âtendimento

sujeitará r sua invalidaçeo e/ou as penalidades previstas em norm.s.
. Ests licença nâo comprovr nem substitui o documcnto de pÍopriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Estr licensa deve estar disposts de form, visível (fÍeíte e verso), no local onde é desênvolvida â atividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'216/19.03

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade Quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo.
em meio eletrônico de comuhicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Preleituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente. Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 8680/2023-61.
.1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa alocalizaçãq atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado tequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei
, n." 12.65 I I 12, alterada pela Lei n' 12.7 27 I 12;

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis.
óleos. graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
excetuando-se os casos de controle/combate a pragas e doenças na cultura.

10. Proteger a fauna silvestre conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67
I I . A aplicação. armazenamento. acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte de

agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no no 7.802 de ll de julho de 1989.
regulamentada pelo Decreto no 4.0J4, de 04 de Janeiro de 2002 e Lei Estadual n'3.803/12.
regulamentada pelo Decreto Estadual n" 36.10712015.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reformas)
gerados no empreendimento

13. Manter o programa de boas práticas de produção de ovos. visando controle de insetos.
roedores. animais silvestres e domésticos.

14. Não poderá haver abate de animais sem a devida inspeção sanitária.
15. Atender tempestivamente, na Central do Proprietiitioi Possuidor. eventuais notificações

decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema do Cadastro
Ambiental Rural - SISCAR


